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29 da novembro da 1.966 •

[

PRr':FBITURJ\ r mICIOAL DE AGUDOS ,

f rt l~ 1°. - Pica o "oõer- ~xecutlvo autorizado a abrir, na
"on tadoria icipal , um credito e ape cf.uã, de 1 .300 . 000 (Hum milhão

e tresentos mil cruzeiros ) , destinado ao ~agacen tO t em pecunia , de
,

terias do Peseoal. do :.usdra var-í.aveL,

§ único - O valor do preeente c~ertito será coberto com

oe rp.cur~oe provenientes de parte do eXC~9s0 de arrecadação , que se

verificar no corrente exerc1cio . ,
ArtlR'Q 22 . - Esta lei entrara em vieor na dat a de sua pu -

blicação , revogadas as dispos ições em contrário .

"Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Munici -

pal de os , aos vinte e nove de novembro de mil novecentos e ses-

senta e sei:;, .

o ?REl''>ITO rfullICIPAL DF. ~ JUDOS :-

PAÇO S.\ilER que a câmara !Unicipal de .\gudos decreta e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei : -

'Prefeitura do (m unicí pio de .:AgudotJ
ESTADO DE sso PAULO

*

..
LEI ~Q . 590, De 29 D; ~OV .rmRO DJ 1.966
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Se cretário




